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DECRETO NO 5461 DE 02 DE OUTUBRO DE 2O2O

Drspõr soBRE MEDTDAs ADMTNTsTRATIVAS lrro Âr.{grro
DA ADMrNrsrnnçÃo oo MunrcÍpro oe Mrssal/pR
pARA o ENFRENTAMENTo oo COVID-l9 DURANTE A
PANDEMTA e oÁ ourRls pnovroÊNcrAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e considerando o Ofício no 42912020, do Ministério público do paraná e a

Notícia de Fato no MPpR-0091.20.000538-6,

DECRETA

4ft. 10 - Fica garantido o direito aos servidores considerados do "grupo de

risco" o afastamento de suas atividades sem prejuízo da remuneração ou subsídio,

cabendo ao seruidor apresentar a documentação que comprove sua condiçã0.

5 10: Excepcionalmente, fica facultado aos Secretários Municipais, havendo

necessidade e por interesse público, de forma fundamentada, instituir atividades

* home-offÌce aos servidores públicos considerados do "grupo de risco", quais sejam,

os acima de sessenta anos, com doenças crônicas ou com problemas respiratórios.

5 20 - Fica facultado, ainda, aos Servidores Municipais que desejarem permanecer

trabalhando, optar pela permanência, desde que avaliados e autorizados mediante

laudo médico, caso a caso, e ainda mediante assinatura de termo de

responsabilização pelo servidor.

AÉ. 20 - Deverão executar suas atividades em regime home-office enquanto

perdurar o estado de calamidade pública decorrente do coRorunvÍnus COVID-19:

I - Os seruidores efetivos, temporários e empregados públicos:

a) Com sessenta anos.ou mais;

b) Imunodeficientes ou com doenças preexistentes crônicas ou graves;
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5 10 As condições de que tratam as alíneas \\a" e \\b" serão solicitadas e

comunicadas por autodeclaração, a ser apresentada por meio de requerimento no

Protocolo da Secretaria de Administração Municipal, com a devida comprovação

documental das informações prestadas.

$ 2o Para fins deste Decreto e aplicação da alíneã"U', ficam definidas as condições

para a classificação do "grupo de risco", indivíduos que apresentem:

a/ Pneumopatias (incluindo asma);

ó/ Pacientes com tuberculose de todas as formas (há evidências de maior

complicação e possibilidade de reativação);

d cardiovasculopatias (excluindo hipeftensão afterial sistêmica);

d/ Nefropatias;

e/ Hepatopatias;

fl Doenças hematológicas (incluindo anemia falciforme);

g) Distúrbios meta ból icos (i ncl ui ndo dia betes me//itus);

â/ Transtornos neurológicos e do desenvolvimento que podem comprometer a

função respiratória ou aumentar o risco de aspiração (disfunção cognitiva,

lesão medular, epilepsia, paralisia cerebral, síndrome de Down, acidente

vascular encefálico - AVE ou doenças neuromusculares);

y' Imunossupressão associada a medicamentos (corticoide > 20 mg/dia por

mais de duas semanas, quimioterápicos, inibidores de TNF-alfa), neoplasias,

HIV/aids ou outros;

/ Obesidade (especialmente aqueles com índice de massa corporal - IMC

2 40 em adultos).

S 30 A prestação de informação falsa sujeitará o servidor ou empregado público as

sanções penais e administrativas previstas em Lei.
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4ft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário, em especial o Decreto no 5444 de 28 de agosto de

2020.

GRsrNFrr oo PRrrero MulrcrpRl or DE ouruBRo or 2020
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